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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS-

-

C. G. C. 46.137.444 /0001-74

CAIXA PO STAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

. OCCRETD NIl ME CE 29 OE MA.I O CE 1980. = FIs . 02

•

-

4 2 GRLFCI :

Cr$ 30 ,00 por e nsaio , até o desconto lTlá x i rro de ai, 270 , 00
Cr$ 62 ,OC por serviço externo , a t é o desconto má><irro de Cr$ 31D ,OC

§ CJ..Jrco Se o rr~sico integrante não pa r-t í.c ãp e r de nenhuma a t i v i dade musical ,
qua lque r s e j a o motivo , na da percet~rá em pag amento de grat i f i caçã o
no ~ês em que esse f e to ocorrer .

ART IGO 32 - Exce t o a parte referente a gr atificações, continuam e~ vigor as de

mais utsnosíçfies do Decreto n!í! 5fB de 12 de j ul ho de 1975 .

ART IGO 411 - Este Cecreto ent rar á em vigor na dat a de s ua publ i cação , retroagi~

do se~s ef eit os a part i r de 111 (primeiro) de maio de 1980•

ARTIGO 52 - Aevogam-s8 as disposições em contrário .

PFEFEITUAA MililC lPAL DE AGUOOS , 29 de maio de 1980 .
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- Publ i ca do e reg i strado nesta Prefeitura na data ~ pr a

Prof . F tE fiA
Diretor A i nis




